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E§TADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
SECRETÂRIA DE GOVERNO E COORDENAÇÃO POLÍTICA
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De, 03 de março de 2000.

AUTORIZA O PO3ER PÚELICO A
cRrAR O CENTRO DE JUSTTçA E
CI§ADANIA ENfi CAIIIPINA GRANBE
E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS .

O PREFEITO MUIIICIPAL DE CAIIPINA GRANDE, faço
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 10 - Fica o Poder Público autorizado a criar o Centro de
Justiça e Cidadania em Campina Grande.

Art. 2a - O Centro prestará assistência jurídica,
gratuitamente, às pessoas reconhecidamente carentes, com renda
familiar abaixo de 03{três} Salários Mínimos Nacional.

Art. 3ô - 0 Poder Público Municipai firmará convênios com a
OAB, Universidade Federal e Estadual da Paraíba e outras instituições
governamentais e nâo governamentais para a execução dos seus
Programas e Projetos.

Art. 40 - O organismo será coordenado pela Procuradoria
Geral do Município (PGM).

publicação.
Art. 50 Esta Lei entrará em vigor na data de sua

Art. 6(' - Revogam-se as disposições em contrário.
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